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Excelentíssima Sr.ª 
SILVIA DE OLIVEIRA ECCEL 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Glorinha – RS 
 
 

Pedido de Informação Nº 007/2026 

 
 
          José Flávio Ckless Soares Júnior, Vereador do Partido 
Progressistas e Rafael Schönardie Schmidt, Vereador do MDB, requerem 
que seja submetido à apreciação do Plenário desta Colenda Câmara o 
presente Pedido de Informação, prestados esclarecimentos acerca da estrutura 
atualmente disponível junto à Defesa Civil Municipal, especialmente diante da 
crescente preocupação relacionada à ocorrência de eventos climáticos 
extremos e situações de emergência no Estado do Rio Grande do Sul. Solicita-
se o encaminhamento das seguintes informações e documentos: 

1. Quantos servidores atualmente atuam junto à Defesa Civil Municipal, 
informando: 
a) cargos; 
b) funções desempenhadas; 
c) vínculo funcional; 
d) carga horária; 
e) eventual regime de plantão ou sobreaviso. 

2. Se existe coordenação oficialmente designada junto à Defesa Civil 
Municipal, encaminhando: 
a) nome do responsável; 
b) ato de nomeação ou designação; 
c) composição completa da equipe atualmente vinculada ao órgão; 
d) organograma funcional da estrutura atualmente existente; 
e) se o Conselho Municipal de Defesa Civil encontra-se formalmente 
constituído e em funcionamento, informando seus membros atuais, inclusive 
quanto ao representante da Câmara Municipal previsto no Art. 8º, inciso I, da 
Lei Municipal nº 887/2006. 

3. Quais equipamentos encontram-se atualmente disponíveis para utilização 
em situações emergenciais, informando quantitativos e condições de uso, 
especialmente quanto a: 
a) motosserras; 
b) geradores; 
c) bombas; 
d) rádios comunicadores; 
e) veículos; 
f) equipamentos de proteção individual (EPIs); 
g) embarcações; 
h) iluminação emergencial; 
i) demais equipamentos operacionais. 
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4. Qual a quantidade atualmente disponível em estoque de materiais 
emergenciais, informando quantitativos atualizados de: 
a) lonas; 
b) telhas; 
c) colchões; 
d) cobertores; 
e) kits emergenciais; 
f) cestas básicas; 
g) água potável; 
h) demais materiais destinados ao atendimento da população em situações 
emergenciais. 

5. Se o município possui Plano de Contingência atualizado para eventos 
climáticos extremos e desastres naturais, requerendo: 
a) encaminhamento de cópia do plano vigente; 
b) data da última atualização; 
c) quais secretarias e órgãos participam da sua execução; 
d) se há Plano de Ação Anual elaborado nos termos do Art. 3º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 887/2006, encaminhando cópia do documento vigente. 

6. Se existem locais previamente definidos para funcionamento de abrigos 
emergenciais, informando: 
a) quais são os locais; 
b) capacidade estimada de atendimento; 
c) estrutura disponível; 
d) existência de plano logístico de atendimento e acolhimento. 

7. Se há levantamento oficial de áreas consideradas de risco no município, 
encaminhando: 
a) relação das localidades identificadas; 
b) eventual mapeamento técnico existente; 
c) número estimado de famílias atingidas ou vulneráveis; 
d) existência de cadastro atualizado de famílias residentes em áreas de 
risco. 

8. Se houve capacitação, treinamento ou simulado recente envolvendo a 
Defesa Civil Municipal, informando: 
a) datas; 
b) órgãos participantes; 
c) número de participantes; 
d) tipo de treinamento realizado; 
e) previsão de futuras capacitações. 

9. Se existem projetos cadastrados junto aos governos Estadual ou Federal 
visando obtenção de recursos, equipamentos, obras ou melhorias 
estruturais para a Defesa Civil Municipal, informando: 
a) quais projetos; 
b) situação atual; 
c) recursos já recebidos ou aguardando liberação; 
d) se o Fundo Especial para a Defesa Civil Municipal encontra-se ativo, 
informando saldo atual e movimentações financeiras realizadas nos últimos 
24 meses. 

10. Qual o orçamento atualmente destinado à Defesa Civil Municipal, 
informando: 
a) dotação orçamentária; 
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b) valores executados; 
c) recursos recebidos de outras esferas governamentais nos últimos 24 
meses; 
d) eventual previsão de ampliação orçamentária. 

11. Se há participação formal de membros da sociedade civil junto às ações da 
Defesa Civil Municipal, informando: 
a) como ocorre essa participação; 
b) se existe cadastro formal de voluntários; 
c) quantos voluntários atualmente encontram-se cadastrados; 
d) quais critérios são utilizados para cadastramento e atuação; 
e) se foram implantados Núcleos Comunitários de Defesa Civil (NUDECs) 
no município, nos termos do Art. 3º, inciso XVII, da Lei Municipal nº 
887/2006, informando quantos existem, em quais localidades e quantos 
membros encontram-se cadastrados. 

12. Se existe grupo oficial de comunicação da Defesa Civil Municipal em 
aplicativos de mensagens, especialmente WhatsApp, informando: 
a) quem administra o grupo; 
b) quais critérios atualmente são adotados para inclusão de participantes; 
c) se há participação de representantes da sociedade civil; 
d) qual a finalidade operacional do referido grupo; 
e) se existe regulamentação ou protocolo interno acerca da utilização do 
referido canal de comunicação. 

13. Se o município possui sistema oficial de alerta e comunicação à população 
em situações emergenciais, informando: 
a) quais canais são utilizados; 
b) como ocorre a divulgação dos alertas; 
c) se há integração com sistemas estaduais ou federais de monitoramento 
climático; 
d) se há utilização de sistemas de SMS, aplicativos ou demais canais 
oficiais de emergência. 

14. Se o Poder Executivo Municipal vem adotando providências para 
adequação da estrutura da Defesa Civil Municipal às normas 
supervenientes, especialmente: 
a) à Lei Federal nº 12.608/2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil; 
b) ao Decreto Federal nº 10.593/2020, que regulamenta o Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil; 
c) à Lei Complementar Estadual nº 16.263/2024, que institui a Política 
Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul. 

15. Se o município se encontra cadastrado e integrado aos sistemas oficiais de 
monitoramento e alerta da Defesa Civil Estadual e Federal, especialmente 
quanto: 
a) ao recebimento de alertas meteorológicos; 
b) à emissão de comunicados à população; 
c) à integração operacional em situações emergenciais. 
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JUSTIFICATIVA 
 

     O Presente Pedido de Informação encontra respaldo legal nos artigos 200 e 
201, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, bem como no artigo 30, 
inciso X e art. 55, inciso XIV da Lei Orgânica Municipal, além de considerar que 
o Poder Legislativo faz o Controle Externo das atividades do Poder Executivo, 
sendo um dos papeis de o vereador fiscalizar, prestar informações aos 
munícipes ou ir em busca de respostas e esclarecimentos, referidas 
elucidações merecem ser prontamente apresentadas. 

 
 

Glorinha, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ FLÁVIO CKLESS SOARES JÚNIOR  

Vereador do Progressistas 
 
 

RAFAEL SCHÖNARDIE SCHMIDT 
Vereador do MDB 
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